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ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO/FUNÇÃO 
 
- Contador: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
Desenvolve atividades relativas aos atos e fatos de contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial, 
compreendendo a elaboração e analise de balancetes, balanços, registros e demais demonstrações 
contábeis do municípios e seus fundos. 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
Orienta na organização de processo de tomadas de prestação de contas. Registra sistematicamente a 
legislação pertinente ás atividades de contabilidade e de administração financeira; Opina a respeito de 
consultas sobre matéria de natureza técnica, jurídico-contabil, financeira e orçamentária, propondo se for o 
caso, as soluções cabíveis em tese; Organiza os serviços de contabilidade em geral, traçando o plano de 
contas, o sistema de livros e documentos e o método de escrituração para possibilitar o controle contábil e 
orçamentário; Executa e/ou supervisiona a escrituração de livros contábeis, atentando para a transcrição 
correta dos dados contidos nos documentos originais e valendo-se dos sistemas para fazer cumprir as 
exigências legais e administrativas; Controla os trabalhos de analise e conciliação de contas, conferindo os 
saldos, localizando e retificando possíveis erros para assegurar a correção das operações contábeis; Efetua 
ou supervisiona os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, maquinas, moveis e 
instalações baseando-se nos índices adequado a cada caso para atender as disposições legais pertinentes; 
Elabora balancetes, balanços e outras demonstrações contábeis, aplicando as técnicas aplicadas para 
apresentar resultados parciais e totais da situação patrimonial, econômica e financeira da prefeitura, 
transcrevendo atos estatísticos e emitindo pareceres técnicos para fornecer os elementos contábeis 
necessários ao relatório do órgão; e Executa os procedimentos necessários a apresentação de prestação de 
contas ao TCE e a órgãos repassadores de recursos para o município e seus fundos. Elaborar resposta a 
diligencias e relatórios de auditoria emitidos pelo TCE. Executar os procedimentos necessários a 
apresentação de prestações de contas ao TCE. Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo. 


